
MOD. 2 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAÍ 

CEP 37.540 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

L E I 	NP 	1.168/83 

de 14 de outubro de 1953 

"Autoriza a abertura de credito especial e 

contem outras providencias" 

A Câmara runicipal de Santa ::ita do Sapucal, decretou, 

e eu, 'refeito Nonicipal, sanciono a seguinte lei: 

Art. IP - Fica o Chefe do Executivo unicipal autoriza 

do a abrir no corrente ~releio um credito especial no valor de /// 

Cri 900.000,00 (novecentos mil cruzeiros) para pagamento de uma área/ 

de terreno com 993,42 m
2 
(novecentos e noventa e tres metros e qua-/ 

rente e dois centímetros quadrados), situada a Rua 'aestro Ulgusto / 

Telles com Rua Projetada, no Loteamento Novo Horizonte. 

Art. 2P - .1 referida área se destina a construção de / 

uma .quadra Poliesportiva e um Parque Infantil para atender aos mora-

dores da Vila Operária e Bairros Adjacentes. 

Art. 32  - Como recursos a abertura do credito especial 

autorizado no art. 12, fica anulada pelo excesso de Arrecadação, /// 

conforme Lei n2  4.320/64, art. 43, parágrafo 3P, a importância de / 

C.4 900.000,00 (novecentos mil cruzeiros). 

Art. 42  - REvogadas as dispostçoes em contrario, entra 

ra estd lei em vigor na data de sua publicuçao. 

Registre-se e Publique-se. 

Prefeitura runicipal de Santa Rita do ::upucal, 14 de / 

// 

ANTNIO ROBERTO LDE FRANCO 

Chefe de Gabinete - 

BEL. ROGÉRIO TOLEDO RENNO 

- Pref. runicipal - 

RUBENS F NC CO-  CARVALHO 

- Secretário - 
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